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O processo de recuperação judicial da Três Vales – Indústria e Comércio de

Pescados LTDA segue seu curso nos termos da lei. Houve a publicação do

edital do art. 7º, §2º e art. 53, parágrafo único, ambos da LREF, cujo prazo

para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial restou

encerrado em 28.12.2015.

O Administrador Judicial se manifestou nos autos recuperacionais, no sentido

de que fosse deliberado pelo Juízo acerca da possibilidade de dar

prosseguimento com os atos necessários à convocação da Assembleia Geral

de Credores ou se o feito deveria ser suspenso até o julgamento do Recurso

Especial interposto pela Recuperanda.

O Juízo determinou a convocação de assembleia geral de credores, sendo a

1º convocação em 16/04/2018, às 14 horas e em 2ª convocação, no dia

23/04/2018 às 14 horas, no Salão do Júri da Comarca de Teutônia.

A ata da referida solenidade foi submetida ao Juízo para apreciação e, na data

de 27.07.2018, o Plano de Recuperação Judicial foi homologado e a

Recuperação Judicial concedida, estando a Recuperanda, atualmente, em

fase cumprimento do referido plano.

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as

informações de sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial

e aos credores quando solicitadas.

Este relatório tem por finalidade a apresentação, de forma sintética, das

atividades da Recuperanda, salientando que todos os documentos estão

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente

com o Administrador Judicial.

http://www.administradorjudicial.adv.br/
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial da Três Vales

ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

17/07/2015 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

21/07/2015 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

30/07/2015 Publicação do deferimento no D.O. 

11/08/2015 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

01/09/2015

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

28/09/2015

Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo (60 

dias após publicação do deferimento da 

recuperação)

art. 53

25/11/2015
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

07/01/2016

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

25/11/2015
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

09/12/2015
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

02/03/2018

Publicação do Edital de convocação para votação do 

PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização da 

AGC)

art. 56, § 1º

16/04/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

23/04/2018 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

27/07/2018 Homologação do PRJ

Trânsito em julgado da homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 

concessão de recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 

Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Informações 

operacionais

• A Três Vales Indústria e Comércio de Pescados está em fase de reestruturação, desta forma, passará a atuar com o e-commerce

de pescados. Contudo, a previsão para inicio das vendas através do site é no mês de dezembro.

• No mês de agosto, a empresa alterou o endereço, onde funcionará o escritório da Recuperanda o qual ainda não iniciou suas

atividades.

Quadro de 

colaboradores

• Atualmente a Recuperanda possui dois funcionários, ambos estão afastados.

• A Recuperanda não realizou pagamentos de encargos e tributos no mês de outubro.

Regime de tributação 

das Recuperandas

• A Três Vales possui como regime de tributação o simples nacional. Enquadrando-se nessa tributação, por ter faturamento inferior

a R$ 4,8 milhões ao ano.

Dados econômico-

financeiros

• Em outubro a Três Vales apresentou um faturamento de R$825,00 e um prejuízo de R$7.149,00, que decorre especialmente, do

valor irrisório da receita para cobrir as despesas.

Cumprimento do 

plano de recuperação 

judicial

• O valor da venda da UPI esta sendo depositado mensalmente no processo, desde 18/12/2018, sendo que a última parcela foi

depositada no dia 20/11/2019, totalizando o montante de R$ 990.055,00,

Classe I: Em novembro de 2019 parte do valor retido em juízo – R$ 398.913,01, foi liberado para fins de pagamento da classe. Em

dezembro, foram realizados pagamentos no total de R$ 354.738,10, restando o saldo de R$ 44.174,91 a ser destinado. Quando à

Classe, resta pendente de quitação R$ 77.575,53.

Explica-se que o saldo destinado aos pagamentos foi liberado considerando apenas o valor histórico dos créditos, sem o cômputo

de juros previsto no Plano de Recuperação, assim será necessária a complementação do valor, a ser requerida ao juízo.
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Acompanhamento 

processual

No mês de julho, a Recuperanda e a Administradora Judicial peticionaram em conjunto nos autos recuperacionais, requerendo a

liberação dos valores oriundos da alienação da UPI, para dar início aos pagamentos dos credores trabalhistas. Aguarda-se

deliberação do juízo sobre o ponto, posto que pendem de julgamento agravos interpostos em face de cláusulas do plano, os quais,

em princípio, não alcançam em suas discussões os créditos trabalhistas.

Acerca dos Recursos interpostos, que discutem a validade do Plano de Recuperação Judicial:

 Agravo de Instrumento nº 70079802286 interposto por Itaú Unibanco S/A: incialmente teve efeito suspensivo deferido, para

suspender a “cláusula 16.5” do plano recuperacional, que trata da impossibilidade de execução judicial dos coobrigados. Ao final

foi parcialmente provido, para determinar a apresentação de novo plano de recuperação judicial, com a exclusão das cláusulas

consideradas ilegais, quais sejam, cláusula 16.5 – que prevê a suspensão das ações e execuções contra os fiadores, avalistas e

coobrigados da recuperanda e cláusula 8.3, “b” – a qual estabelece um prazo de carência de 36 meses para o pagamento dos

credores da classe III (quirografários), neste ponto entendem os julgadores que o prazo deve ser inferior aos 2 (dois) anos,

estipulados em lei para fiscalização da recuperação.

Da decisão, foram opostos embargos de declaração, tombados sob o nº 70081906695, desacolhidos. A recuperanda interpôs

Recurso Especial, que tramita sob o nº 70082910332, o qual foi admitido e pendente de julgamento.

 Agravo de Instrumento nº 70078868742, interposto por Bradesco S./A: não foi conhecido. Interposto Recurso Especial de nº

70081166134, foi inadmitido, com trânsito em julgado em 15.07.2019.

Assuntos Comentários

Cumprimento do 

plano de recuperação 

judicial

Este Administrador Judicial permanece à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. Salienta, ainda, que

a Administração presa por repassar as informações acerca da situação da empresa da forma ágil e transparente.

Com relação as classes III e IV, os pagamentos dos credores já deveriam ter iniciado, pelo fato destas classes não contemplarem

período de carência. Este administrador judicial solicitou à Recuperanda os comprovantes de pagamento, a fim de averiguar o

cumprimento. Em resposta, a Recuperanda informou que aguarda a liberação do restante dos valores oriundos da alienação da UPI,

depositado nos autos processuais.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Histórico e atividades

Conforme informações extraídas do processo de Recuperação Judicial, a TRÊS VALES – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA, no seu formato

atual, foi inaugurada em 2001, está instalada em uma área de 20.000 m² no bairro Teutônia na cidade de Teutônia - RS, com certificação sanitária do Serviço

de Inspeção Federal (SIF2418).

A ideia do negócio surgiu devido ao potencial da Região dos Vales (Vale do Taquari, Vale do Rio Pardo e Vale dos Sinos) na criação compartilhada de peixes

e do mercado consumidor ainda pouco explorado.

O início da produção se deu com o processamento de Tilápias, criadas em uma rede de produtores da região, que compartilhavam a produção de peixes

com outras já existentes (frango e suínos).

Devido a questões de fornecimento instável e incertezas na garantia de um ciclo completo de abastecimento, houve a busca por matéria prima em

fornecedores de outras regiões e de diferentes espécies de captura, disponíveis em Rio Grande – polo pesqueiro do Estado. Com o andamento das vendas,

em 2008, houve o contato com fornecedores de salmão chilenos, com os quais a empresa iniciou negociação para industrialização da produção por

terceiros.

Em razão do volume e retorno da operação, a Três Vales se dedicou integralmente ao processamento de salmão da marca Komdelli, que posteriormente

veio a instituir fábrica própria, com isso, em 2009, igualmente a Três Vales começou a produzir e importar sua própria marca. Desde 2009, a Três Vales,

embora com um objeto social abrangente, se dedicou exclusivamente à importação e processamento de salmão, com distribuição para todo o país,

trabalhando com peixe inteiro fresco, peixe inteiro congelado, filé e outros cortes específicos.

Em agosto, a empresa iniciou um processo de reorganização da operação, e atuará com o e-commerce online de pescados. A Recuperanda informa que a

previsão para a retomada das atividades é no mês de dezembro.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Instalações da empresa Estrutura Societária

TRÊS VALES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA.

Data de fundação:

• CNPJ: 02.012.525/0001-72

• Atividades: Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente.

• Rua Pedro Schneider, nº 17, Sala 301, Bairro Languiru, cidade de Teutônia,

Rio Grande do Sul.

• A empresa informou que a previsão para o site estar em funcionalidade, é no

mês de dezembro. Porém a mesma, comprometeu-se em informar a essa

Administração Judicial a data de inicio das atividades no novo endereço.

TRÊS VALES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA

CEZAR TRANQUILO 
FONTANA

86,90%

DANIEL MACHADO 
FONTANA

13,09%
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Razões da crise

De acordo com as informações extraídas do processo recuperacional, em 2013, um dos parceiros comerciais da Recuperanda, atento às boas perspectivas

de negócios, investiu, aproximadamente, US$ 1.000.000,00 em mercadorias, acarretando no aumento espantoso das operações e do faturamento. No

entanto, com o passar dos anos e o descuido financeiro, a empresa passou a operar com prejuízo, tendo continuamente que recorrer aos empréstimos

bancários.

Essencialmente, o prejuízo estava vinculado às operações de venda de peixe fresco, que tem alta procura, mas reduzidíssima margem de lucro e, por ser

altamente perecível, demanda operação logística eficaz e dinâmica, aumentando a possibilidade de perdas no decorrer do transporte do produto.

Como a matéria prima é importada, desde agosto de 2014, empresa vem sofrendo fortemente com a crise Russa (Rússia x Ucrânia) e variação cambial

recente, o que deteriorou ainda mais as condições de fluxo de caixa. Aliado a isto, a informalidade histórica do setor onera a empresa devidamente

legalizada, causando prejuízos.

No intuito de reverter esse quadro negativo, mas ciente de que o negócio pode ser lucrativo, ou seja, de haver efetivas chances de superação da crise

econômico-financeira, a Recuperanda, a partir de dezembro de 2014, reduziu o mix dos seus produtos, passando apenas a trabalhar com produtos

congelados, cuja margem é maior e o desperdício é infinitamente menor. Observa-se, que se por um lado o volume é menor, por outro há expressivo

aumento da margem de lucro, capaz de conduzir a Recuperanda à reversão do presente quadro negativo.

Por fim, em razão da indisponibilidade de crédito do setor bancário, ao qual à autora se alicerçava, bem como do impacto negativo causado no mercado

pelas medidas governamentais recentes, não restou alternativa a não ser o protocolo do presente pedido de recuperação judicial, como forma de

sobrevivência da empresa e posterior adequação ao pagamento dos credores.
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Resumo da Relação de Credores Atualizada

Distribuição dos credores por natureza Principais credores na RJ

CLASSE TRABALHISTA VALOR 

CLASSE III BANCO DO BRASIL S.A. 2.825.703,11

CLASSE III
PRODUCTOS DEL MAR 

VESTISQUEROS S.A.
2.647.049,03

CLASSE III MARCELO FIGUEIREDO FERZOLA 1.677.756,51

CLASSE III MARES DE CHILE LIMITADA 1.423.039,81

CLASSE III BANCO SANTANDER 885.276,54

TOTAL 9.458.825,00 

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

Trabalhista 37 35,58% 391.143,98 2,58% 10.571,46 

Quirografário 41 39,42% 14.694.446,65 96,81% 358.401,14 

ME/EPP 26 25,00% 93.733,79 0,62% 3.605,15 

Total 104 100% 15.179.324,42 100% 145.955,04 

Trabalhista
2,58%

Quirografário
96,81%

ME/EPP
0,62%
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Dívidas Tributárias

A Recuperanda não realizou pagamentos de tributos e encargos no mês. Quanto aos parcelamentos, devido ao inadimplemento, não estão mais ativos. Esta

Administradora solicitou à empresa maiores informações sobre a possibilidade do parcelamentos dos impostos que estão em fase judicial de contestações dos débitos de

ICMS e, conforme orientação dos advogados da empresa, a Três Vales não planeja novos parcelamentos. A relação de tributos da Recuperanda segue descrita:

POSIÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS 
COFINS A PAGAR 74.121 

FGTS A RECOLHER 61.697 

FGTS S/PROVISÃO DE FÉRIAS 1.925 

IMPOSTO SINDICAL A PAGAR 4.038 

INSS A RECOLHER 421.540 

INSS PARCELAMENTO 1.194 

INSS PARCELAMENTO 39.012.271-8 5.523 

INSS PARCELAMENTO 39589965/6/7 8.361 

INSS S/PROVISÃO DE FÉRIAS 6.569 

PIS A PAGAR 14 
PROV CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 68.564 

FUNRURAL A PAGAR 962 

IRF A PAGAR 2 

PARCELAMENTO TRIBUTOS FEDERAIS 383.186 

TOTAL 1.037.696 

POSIÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS 
ICMS A PAGAR 435.216 

TOTAL 435.216 

POSIÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS 
ISSQN 1 

TOTAL 1 

PARCELADO
398.264 

27%

EM ABERTO
1.074.636 

73%

PASSIVO FISCAL
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5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Funcionários

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os demais

Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora.

Conforme já informado em relatórios anteriores, a Três Vales possui apenas dois funcionários que trabalham como filetadores, entretanto ambos estão afastados. O gráfico

abaixo representa o número de funcionários nos últimos doze meses:

No mês de outubro, a empresa registrou gasto com pessoal do setor administrativo, no valor de R$ 1.598,45, referente ao pró-labore, e R$ 448,15 de encargos de mão de

obra direta. Este Administrador solicitou informações acerca do critério dos pagamentos do pró labore, pois atualmente o sócio Daniel Machado Fontana não o recebe e

claramente a empresa não tem condições financeiras de adimplir o pró labore do sr. César. Segundo a Recuperanda, por decisão entre os sócios, foi acordado que

somente o sócio majoritário receberia o pró labore, ou seja o sr. César.

11
10

7

3 3 3 3
2 2 2 2 2

QUADRO DE COLABORADORES
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial

Nota¹: alguns saldos nas demonstrações contábeis não condizem com a realidade
da empresa, sendo eles: clientes, adiantamentos de clientes e fornecedores.
A empresa esclareceu que o sócio está realizando aportes para cobrir as
despesas ocorridas no decorrer no mês.
Nota²: a baixa do imobilizado com relação a UPI vendida será realizada após a
finalização do processo perante a liberação dos depósitos judiciais, conforme
comunicado pela empresa.

.

ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO

• Disponibilidades:

 Caixa: o sócio Daniel Fontana realizou um aporte de R$1.200,00 no caixa, para cobrir a despesa de

pró labore do sócio Cezar Tranquilo Fontana no valor de R$1.422,00 restando um saldo de R$374,00.

Questionada a empresa a respeito da regularização dos valores aportados mensalmente pelo sócio

Daniel, não obtivemos resposta.

 Banco: houve um aporte de R$1.000,00 realizado pelo Sr. Daniel, na conta da Caixa Econômica

Federal, para pagamento de aluguel no valor de R$337,00 e saques de R$340,04 que foram utilizados

para fluxo de caixa.

 Clientes: Em outubro houve vendas a três clientes que somam o montante de R$825,00 os quais têm

prazo de recebimento em 30 dias. Salientamos que a conta possui o valor de R$ 853 mil que conforme

relatos da Recuperanda, o saldo refere-se a antigas operações com títulos vinculados ao banco. Após

a Recuperação Judicial os montantes não foram repassados para a empresa.

• Empréstimos a terceiros: Compreende o montante de R$ 370.008,00, referente à factoring A3V

Administradora de Recebíveis. A Recuperanda expôs que a empresa tem em comum o mesmo sócio, o

Sr. Daniel Machado Fontana.

• Estoques: Houve uma redução de R$ 698,25 em outubro, que se refere às vendas do mês.

Questionamos à Recuperanda sobre a realidade dos valores em estoque, tendo em vista que não se

tem conhecimento da existência de um estoque físico, tampouco a empresa possui sede física onde

possa o ter alocado. A empresa confirmou que os saldos de estoques não são corretos e serão

corrigidos até o final de 2019.

• Realizável a longo prazo: estão inclusos nesse grupo: consórcio de R$ 60.806,80; e titulo de

capitalização de R$ 32.776,88 de 2016. Segundo a Recuperanda, não houve continuidade no

pagamento destas operações e também não ocorreu a restituição à empresa, permanecendo estes

montantes nos demonstrativos.

• Imobilizado: em outubro houve uma variação de R$ 4.717.10 que refere-se à depreciação do período.

Verificou-se que os intangíveis não estão sendo amortizados e, questionada, a empresa esclareceu que

o montante é originado pela antiga contabilidade e que o atual contador optou por não proceder com a

amortização.

BALANÇO PATRIMONIAL AGO/19 SET/19 OUT/19

ATIVO 2.313.145 2.307.977 2.303.729

CIRCULANTE 1.320.459 1.319.876 1.320.345

CAIXA 175 256 374

BANCO 1.487 1.615 1.840

CLIENTES 853.062 853.062 853.896

ADIANTAMENTOS 23.436 22.811 22.800

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS 370.008 370.008 370.008

IMPOSTOS A RECUPERAR 70.152 70.152 70.152

ESTOQUES 1.974 1.974 1.276

NÃO CIRCULANTE 992.687 988.100 983.383

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 93.584 93.584 93.584

IMOBILIZADO 798.826 794.240 789.523

INTANGÍVEL 100.277 100.277 100.277
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial
PASSIVO

• Empréstimos e Financiamentos: ocorreu um aumento de R$2.200 referente aos aportes realizados
pelo sócio Daniel Fontana. Solicitamos a Recuperanda esclarecimentos acerca da forma de pagamento
destes empréstimos ao sócio e os mesmos informaram que com a ampliação da operação, a previsão
de pagamento é quando houver lucro operacional da empresa

• Adiantamentos de clientes: a Recuperanda informou que o valor de R$ 607.983,00 refere-se aos
saldos de clientes antigos de importação e que não haverá emissão de notas fiscais, devido à data
retroativa. De acordo com a Três Vales, estes saldos serão regularizados conforme o pagamento do
plano de recuperação judicial, realizando os devidos ajustes que julgar necessário.

• Obrigações sociais: a variação se refere aos lançamentos de FGTS, INSS e PIS no valor total de
R$700,28, os quais não houve pagamentos no período.

• Obrigações tributárias (CP): Os tributos não estão sendo pagos. Quando questionado a Recuperanda
sobre a possibilidade do parcelamentos dos impostos, informaram que estão em fase judicial de
contestações dos débitos de ICMS e, por orientação dos advogados, não planejam o parcelamento.

• Outras obrigações: esta conta engloba os salários, pró-labore e provisões de férias e décimo terceiro.
Em outubro, houve o pagamento e provisão do pró-labore do sócio Cezar Tranquilo Fontana.

Nota:

 As demais contas do Passivo não apresentaram variações no mês de setembro.

BALANÇO PATRIMONIAL AGO/19 SET/19 OUT/19

PASSIVO 2.313.145 2.307.977 2.303.729

CIRCULANTE 12.911.543 12.915.294 12.918.195

FORNECEDORES 8.177.949 8.177.949 8.177.949

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.443.980 1.447.280 1.449.480

BANCOS CONTA EMPRESARIAL 432.328 432.328 432.328

REMESSA DE DUPLICATAS PARA 

CAUÇÃO 637.188 637.188 637.188

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 607.983 607.983 607.983

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 637.317 637.768 638.468

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 819.367 819.367 819.367

OUTRAS OBRIGAÇÕES 155.430 155.429 155.430

NÃO CIRCULANTE 1.686.826 1.686.826 1.686.826

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.686.826 1.686.826 1.686.826

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -12.285.224 -12.294.143 -12.301.292

CAPITAL REALIZADO 534.900 534.900 534.900

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS -12.820.124 -12.829.043 -12.836.192

ADIANTAMENTOS A CLIENTES SALDO 10.2019

C. TURCATTO RESTAURANTE LTDA R$ 1.202,66 

CHAPECO DE MINAS RESTAURANTE LTDA R$ 374,62 

COSTIERO INDUSTRIA E COMÉRCIO R$ 13.800,00 

DISTRIBUIDORA DE CONGELADOS AZEVEDO R$ 370,45 

MASTER ATS SUPERMERCADOS R$ 353,50 

PESCADOS DO PORTO R$ 4.625,68 

RIACHO PESCADOS  R$ 586.500,00 

VILLA OESTE GRILL RESTAURANTE R$ 755,68 

TOTAL R$ 607.982,59 
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo Resultado do Exercício 
ANÁLISE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

• Receita bruta: em outubro a empresa obteve um faturamento de R$825 referente a vendas a prazo

realizadas a três clientes.

• Custo do produto vendido: houve uma variação de R$698,25 referente a baixa do estoque em

decorrência das vendas do período e R$448,15 relativo a INSS e FGTS dos funcionários afastados.

• Despesa administrativa: o montante de R$ 1.598,45 é decorrente da apropriação de pró-labore,

realizada no período.

• Despesas administrativas gerais: apresenta valores de depreciação na cifra de R$4.717 e aluguel da

nova sede da empresa de R$337,00, totalizando R$5.054.

• Despesas financeiras: a monta de R$99 é em razão das tarifas bancárias da conta da Caixa

Econômica Federal.

ANÁLISE GRÁFICO

Conforme o gráfico ao lado, nos últimos doze meses a Recuperanda

apresentou oscilações na receita líquida até abril de 2019. A partir de

maio de 2019, decorrente da reestruturação não houve faturamento,

exceto no mês de outubro.

Com relação à receita líquida de junho de R$ 4,00 negativo, é

decorrente da apropriação de IRPJ de R$ 2,10 e CSLL de R$ 1,89

contabilizados no grupo de deduções sobre vendas, proveniente do

regime tributário da empresa que enquadra-se no Lucro Presumido.

Os tributos são vinculados ao faturamento de abril à junho.

Em virtude do irrisório faturamento e as elevadas despesas, a Três

Vales apresenta um prejuízo de R$7.149 em outubro e um prejuízo

de R$155,291 no ano de 2019.

DRE AGO/19 SET/19 OUT/19 SALDO 2019

RECEITA BRUTA - - 825 75.445

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS - - -76 -1.978

RECEITA LIQUIDA - - 749 73.467

CUSTO DO PRODUTO VENDIDO -442 -442 -1.146 -153.402

LUCRO BRUTO -442 -442 -398 -79.935

DESPESAS -6.854 -8.378 -6.653 -73.900

DESPESAS COM VENDAS -128 - - -4.347

DESPESAS ADM C/PESSOAL -1.598 -1.598 -1.598 -21.895

DESPESAS GERAIS -5.128 -4.923 -5.054 -61.472

DESPESAS TRIBUTÁRIAS - -1.856 - -2.761

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL NO 

IMOB/INVEST. - - - 16.576

LUCRO ANTES DO RESULTADO 

FINANCEIRO -7.296 -8.820 -7.050 -153.834

RECEITA FINANCEIRA - - - 67

DESPESAS FINANCEIRAS -165 -99 -99 -1.525

RESULTADO LÍQUIDO -7.462 -8.919 -7.149 -155.291

R$55.337 R$56.746

R$37.446

R$12.523
R$22.007

R$746 R$0 -R$4 R$0 R$0 0 825

-R$8.000

-R$43.823
-R$36.199 -R$32.516

-R$17.405 -R$22.487

-R$7.411 -R$8.699 -R$7.044 -R$7.462 -8.919 -7.149

nov/18 dez/18 jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19

RECEITA LÍQUIDA X RESULTADO LÍQUIDO - ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITA LÍQUIDA RESULTADO LÍQUIDO
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de recuperação

A recuperanda relata em seu plano de recuperação judicial que os meios de recuperação da empresa são os seguintes:

 Novos Fornecimentos (Fornecedores colaborativos essenciais) ;

 Venda Do Lucro Líquido;

 Prestação de Serviços;

 Venda de Participação Societária;

 Venda de Bens do Ativo Imobilizado;

 A cisão, incorporação, fusão ou transformação da sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os

direitos dos acionistas, nos termos da legislação vigente;

 O Aumento de Capital Social;

 O trespasse ou arrendamento de estabelecimento;

 A dação em pagamento ou novação de dividas;

 A constituição de sociedade de credores;

 Pagamento Parcelado e Carência do Passivo;

 Valores para Reverso.
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de Plano de Recuperação Judicial

Classe I -
Trabalhistas

O pagamento será feito em 12 parcelas mensais, a
contar do dia 23/04/2018, data da aprovação do
Plano de Recuperação Judicial, sem carência, com
taxa de juros de 3% a.a.

Classe IV –
ME/EPP

Pagamento em 24 parcelas mensais, a contar do
dia 23/04/2018, data da aprovação do Plano de
Recuperação Judicial, sem carência, taxa de juros
de 3% a.a.

Classe III -
Quirografários

CREDORES COM CRÉDITOS DE IMPORTÂNCIA DE
ATÉ R$ 20.000,00

O pagamento será feito em 24 parcelas mensais,
carência de 12 meses a contar do dia 23/04/2018, data
da aprovação do Plano de Recuperação Judicial, com
taxa de juros de 3% a.a.

DEMAIS CREDORES

O pagamento será feito em 180 parcelas mensais,
carência de 36 meses a contar do dia 23/04/2018, data
da aprovação do Plano de Recuperação Judicial, taxa
de juros de 3% a.a.

O plano possibilita a antecipação dos pagamentos, desde que a empresa

disponha de caixa. A Recuperanda informa, no plano, que usará os seguintes

meios para quitação dos créditos: novos fornecimentos (Fornecedores

colaborativos essenciais), fornecimento de produtos e prestação de serviço,

desconto antecipação, venda de bens ativo imobilizado, leilão reverso do caixa e

pagamento parcelado do passivo. Os Fornecedores colaborativos serão os que

tiverem interesse em conceder novos fornecimentos com condições especiais,

entre ela o prazo de 60 dias para aquisições. O benefício em ser um fornecedor

colaborativo é o fato de a dívida ser quitada antecipadamente, pois aplica-se 5%

sobre o valor de cada nova compra paga no vencimento do novo fornecimento.
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Cumprimento do plano – Prestação de Contas do Leilão

LEILÃO

A venda da UPI estava prevista no plano de recuperação judicial homologado. Mediante proposta fechada, a alienação ocorreu em 30.11.2018, tendo sido apresentada apenas uma

proposta – em valor superior ao determinado – pela empresa Pertê Distribuidora de Alimentos Ltda.

Até o mês de novembro de 2019, a compradora depositou judicialmente o montante de R$ 990.055,00, constando o saldo a receber de R$ 810.045,00, conforme tabelas abaixo.

Em novembro de 2019, foi liberado parte do valor retido em juízo, cerca de R$ 398.913,01 mil. Em dezembro foi realizado pagamentos para alguns credores trabalhistas no total de R$

354.738,10. Portanto, o saldo para apresentar a destinação é de R$ 44.174,91, conforme tabela abaixo.

RESUMO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Data Valores

Objeto de 

prestação de 

contas

Aguarda 

prestação de 

contas

Diferenças 

Justificadas
TOTAL 

18/12/2018 R$450.025,00 R$0,00 R$450.025,00 R$0,00 R$450.025,00

07/01/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

21/01/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

20/02/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

20/03/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

22/04/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

20/05/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

19/06/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

23/07/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

20/08/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

23/09/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

22/10/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

20/11/2019 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50 R$0,00 R$45.002,50

TOTAL R$990.055,00 R$0,00 R$990.055,00 R$0,00 R$990.055,00

VENDA UPI 

Valor total arrematado R$1.800.100,00

Valor total recebido R$990.055,00

Saldo a receber em 11/19 R$810.045,00

PRESTAÇÕES DE CONTAS - POSIÇÃO 30.11.2019

DATA VALOR LIBERADO  (venda UPI) VALOR UTILIZADO SALDO

nov/19 R$ 398.913,01 - R$ 398.913,01

dez/19 - R$ 354.738,10 R$ 44.174,91

VALOR PARA APRESENTAR DESTINAÇÃO R$ 44.174,91
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Prestações de Contas

CUMPRIMENTO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUANTO À VALORES E PRAZOS

CLASSE I:

Conforme explanado no slide anterior, em dezembro foi realizado alguns pagamentos para a Classe I, os trabalhistas, no total de R$ 354.738,10. Ressalta-se que para a credora Elaine

Teresinha Regert, foi pago o valor de R$ 2.933,00 devido a multas pelo atraso no cumprimento do pagamento. Quanto ao restante dos credores, estamos no aguardo dos dados bancários

dos credores para proceder com os pagamentos.

CLASSE III e IV

Os pagamentos dos credores elencados nas classes III e IV já deveriam ter iniciado, pelo fato destas classes não contemplarem período de carência. Este administrador judicial solicitou à
Recuperanda os comprovantes de pagamento, a fim de averiguar o cumprimento. Em resposta, a Recuperanda informou que aguarda a liberação do restante dos valores oriundos da
alienação da UPI, depositado nos autos processuais.

Esse Administrador Judicial permanece à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. Salienta, ainda, que a Administração presa por repassar as
informações acerca da situação da empresa da forma ágil e transparente.

Os comprovantes podem ser solicitados através do e-mail divergencias@administradorjudicial.adv.br

CLASSE Nº PRAZO INICIAL PRAZO FINAL VALOR CRÉDITO VALOR PAGO TOTAL EM ATRASO

Art. 83, V 1 abr/18 abr/19 R$ 28.907,51 R$ 28.907,51 R$ 0,00

Art. 83, VI 1 abr/18 abr/19 R$ 14.665,00 R$ 14.665,00 R$ 0,00

CLASSE I 38 abr/18 abr/19 R$ 385.808,12 R$ 308.232,59 R$ 77.575,53

CLASSE III 41 - - R$ 14.694.446,65 R$ 28.982,61

Créditos até R$ 20.000,00 19 abr/19 abr/21 R$ 86.947,83 - R$ 28.982,61

Créditos acima R$ 20.000,00 22 abr/21 abr/36 R$ 14.607.498,82 - -

CLASSE IV 26 abr/18 abr/20 R$ 93.733,79 - R$ 66.394,77

TOTAL R$ 172.952,91

mailto:divergencias@administradorjudicial.adv.br
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